
SEÇÃO II 
FISCALIZAÇÃO DE EMBALAGENS E SUPORTES DE MADEIRA 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
As Embalagens e Suportes de Madeira, nas situações em que vierem apenas acondicionando e protegendo 
outros materiais, não são classificadas como mercadoria, não têm valor comercial e nem são enquadrados 
nas NCMs. Apenas nos casos em que a partida seja formada somente por embalagens ou suportes de 
madeira, constituindo assim uma transação comercial, estas serão tratadas como mercadoria, enquadradas 
em NCM e tendo que atender os requisitos fitossanitários do país de destino. 
A Norma Internacional de Medida Fitossanitária - NIMF n.º 15, da FAO, estabelece diretrizes para a 
certificação fitossanitária de embalagens, suportes e material de acomodação confeccionados em madeira 
não processada e utilizados no comércio internacional para o acondicionamento de mercadorias de 
qualquer natureza. 
Tendo como foco principal as pragas florestais de interesse agrícola e a condição excepcional das 
embalagens e suportes de madeira que circulam no mercado internacional na sua veiculação e 
disseminação, a NIMF nº 15 apresenta recomendações e orientações quanto ao estabelecimento de 
medidas fitossanitárias, com vistas ao manejo do risco dessas pragas. 
Estão isentas das exigências de Certificação Fitossanitária ou da Certificação de Tratamento, as 
embalagens, suportes e material de acomodação constituídos de outros materiais que não de madeira 
(papelões, fibras, plásticos, etc) e os constituídos, na sua totalidade, de madeira industrializada ou 
processada, a exemplo de compensados, aglomerados de partículas ou de fibras orientadas, 
contraplacados, folhas, painéis, chapas, pranchas e outras peças de madeira que, no processo de 
fabricação, foram submetidas ao calor, colagem e pressão.  
Por solicitação do exportador, para fiscalização específica das embalagens ou suportes de madeira, ou 
quando a Fiscalização Federal Agropecuária for demandada a fiscalizar mercadoria que requeira de 
certificação oficial e a mesma esteja acondicionada em embalagens ou suportes de madeira, estas deverão 
ser fiscalizadas para verificação do cumprimento da regulamentação específica em vigor no país destino. 
2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a) Requerimento para Fiscalização em formulário específico (FORMULÁRIO XIX); 
b) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga; 
c) Certificado de Tratamento, para ser chancelado ou para emissão do Certificado Fitossanitário, se 
exigido pelo país importador. Nesse caso apresentar comprovante de comunicação de tratamento. 
3. PROCEDIMENTOS 
a) Para os países que internalizaram a NIMF nº 15, da FAO: 
As exportações brasileiras deverão atender às exigências desses países, mediante a utilização de 
embalagens e suportes de madeira tratados por empresas credenciadas pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e identificadas com a marca da IPPC (International Plant Protection 
Convention), conforme ilustração a seguir, em que o espaço preenchido pelos caracteres XX – 000 – YY 
deverá conter, nesta seqüência: (XX) a sigla do país, de acordo com as normas ISO (BR, de Brasil, por 
exemplo); (000) a codificação (número do credenciamento) da empresa que realizou o tratamento e (YY) 
o tipo de tratamento a que a embalagem, suporte ou material de acomodação foi submetido: HT 
(Tratamento Térmico), KD-HT (Tratamento Térmico à base de Secagem em Estufa – Kiln Drying) ou 
MB (Fumigação com Brometo de Metila). 
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Poderá ser admitida a utilização de embalagens tratadas em outros países, desde que estas não tenham 
sofrido qualquer alteração ou substituição de peças, estejam devidamente marcadas com a marca 
internacional e isentas de pragas ou indícios de pragas. 
1) Verificação documental; 
2) Verificação da marca indicativa do tratamento fitossanitário (IPPC), impressa nas embalagens e 
suportes de madeira, que acondicionam as mercadorias; 
3) Inspeção física das embalagens e suportes de madeira; 



4) Constatados problemas na marca da certificação ou detectada a presença ou danos de pragas ou casca 
nas embalagens e suportes de madeira, será determinado, no próprio requerimento, o retorno do material 
para novo tratamento ou substituição das embalagens, com a emissão do Termo de Ocorrência, sendo 
uma via encaminhada ao setor competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para 
providências junto á empresa que realizou o tratamento; 
5) Para as partidas conformes, o FFA fará o despacho em campo próprio no Requerimento. 
6) Em situações de trânsito aduaneiro especial, nos casos em que embalagens e suportes de madeira 
transitem em território brasileiro e na reexportação pelos pontos de egresso, as embalagens e suportes de 
madeira identificados com códigos (marcas) de outro país não necessitam passar por novo tratamento, 
desde que os componentes das embalagens e suportes não sejam substituídos no Brasil e estejam em boas 
condições fitossanitárias. 
b) Para os países que não internalizaram a NIMF 15, da FAO: 
Deverão ser atendidas as exigências específicas da ONPF do país importador. 
1) Verificação documental; 
2) O exame das embalagens é realizado macroscopicamente no ato da inspeção/fiscalização, observando a 
existência de sinais que indiquem a presença de insetos vivos; 
3) Para as partidas conformes, o FFA fará o despacho em campo próprio no Requerimento e emitirá, se 
for exigido, o Certificado Fitossanitário ou chancelará o Certificado de Tratamento; 
4) Constatado indícios ou a presença de pragas, será emitido o Termo de Ocorrência e determinado o 
tratamento fitossanitário ou troca da embalagem. 
4. DOCUMENTAÇÃO EMITIDA 
A emissão do despacho pode se dar no próprio Requerimento (FORMULÁRIO XIX) apresentado pelo 
exportador, com liberação ou não das embalagens e suportes de madeira inspecionadas. 
Termo de Ocorrência (FORMULÁRIO XII), quando for o caso. 
Certificado Fitossanitário, com Declaração Adicional de Tratamento, quando exigido oficialmente pela 
ONPF do país importador, o qual pode ser substituído por chancela do Certificado de Tratamento emitido 
por empresa credenciada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para os países que 
internalizaram a NIMF 15. A Declaração Adicional no CF ou a chancela do Certificado de Tratamento 
somente será efetuada mediante comprovação da comunicação prévia de tratamento. 
5. LEGISLAÇÕES E ATOS NORMATIVOS RELACIONADOS 
a) Norma Internacional de Medida Fitossanitária n° 15, da FAO; 
b) Instrução Normativa Conjunta (SDA/ANVISA/IBAMA)n° 1, de 14 de fevereiro de 2003; 
c) Instrução Normativa SDA n° 12, de 7 de março de 2003; 
d) Instrução Normativa SDA n° 19, de 7 de julho de 2005; 
e) Instrução Normativa SDA n° 4, de 6 de janeiro de 2004. 
 


